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ANEXO IrI _ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N...........pnrcÃo nlrnôxrco N" xxxxxxúxxxx
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

o-uuNrcÍpto on cnarrÚs, pessoa jurídica de direiro público, inscriro no cNpJ no 07.9g2.03ó/0001-
67, situado à Galeria Gent cardoso, no 20, centro, crateús/cE, através da SECRETARTA DE
ASSISTENCIA socIAL »o uuNtcÍpto os cRArsús-cEARÁ,'neste ,to ..pr"."ntuãã1a) pero(a)
------..-,,;;;i;e4;;l;is,-;;;;;;;"çã";il,;;.;;,li#i"";ll*T:H'*t*3Tiãfg
IF^S9|^ li .:..:.:.1?02..- pubücada no ...... de .....1...../202....., processo'administrativo n.o
ooffJT 2fr25027710003-68, RESOLVE registrar os preços do fomecedor indicado e qualificado nesta
ATA, de acordo com a classificação por era alcançada e na(s) quantidade(s) mtada(s), atendendo as
conrliçóes previsias no ediial de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes ná-rri r. i+.r:;,
de 10 de abrl de 2021, no Decreto n.o 17.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir;

1. DO OBJETO
1.1. A pÍesente Ata tem poÍ objeto o REGISTRO DE pREÇos PARA zuTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇAO DE PROTETOR SOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS
PROFISSIONAIS E TECNICOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO OP
CRATEÚS/CE, especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Ediral de Licitaçáo no
)O«)O«XX)O(, que é parte integmnte desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcriÉo.
2. DOS PREÇOS, ESPECTFICAÇÔBS r quaxrrTATrvos

grant

2.1. o preço registrado no montante.de R$ - Q as especiÍicações do objeto, a quantidade, fomecedo(es)
e as demais condi@s ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

3. óRcÂo(s) GERENCTAD0R E pARTrcrpANTE(s)
3.1. o órgão gerenciador será o(a) SECRETARLA DE ASSISTENCIA socIAL Do MUMCÍPIO DE
CRATEÚ'S-CEARÁ.
4. DA ADESÃO À ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da AdministÍâqão PrÍblica federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderáo aderir à ata de iegistro de
pÍeços na condição de náo paÍicipantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.'1. apÍesentaçáo de justificativa da vantagem da adesáo, inclusive em situa@es de provável
desabâstecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstraçáo de que os valores registÍados estáo compatíveis com os valores praticados
pelo úercado na forma do aÍ. 23 dalui no 14.133; de 2O2l; e

4.1.3. consulta e aceita$o préüas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2_. A L\torizàçiro do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fomecedor.

4.2.1. O ótgito ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

i:. apos a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não paÍicipante
deveú efetivar a aquisição ou a contratação soücitada em até noventa diàs, observado o prazoie vigància
da ata.
4.4. O pÍazo de que trâta o subitem anteÍior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
exc€pcionalmente, mediante solicitaçâo do órgão ou da entidade não participante aceita pelô órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o ümite temporal de vigência da ata ãe ÍegistÍo de
preços.
4.5. 

.o órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja inte
qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais não tenhi quintitativo regiitrado.

e, na
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5.8. O preço registrado com indicago dos licitarites será diwlgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registÍo de preqos.

4.6. As aquisições ou mnrrata@es âd#Hrl*:"ffi:l#ffi po, orgao ou entidade, a cinquenra por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento mnvocatório regiiüador 

"ru 
ut" a"."gi.t.o J f1"ço, p"r,

o gerenciador e para os participantes.
4'7' o quantitativo decorrente ús adesões não poderá exceder, na totalidâde, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preçoi para o gerenciador e os participantes, ind"p-and"r,".an,,
do número de órgãos ou entidades não participantes quúderirem à ata dà regisi.o ae preços.
a'8: IT aquisição emergencial de medicaméntos e materiâl de consumo .eai*-t o.pitrtu. por órgáos eentidades dâ AdministÍaçáo Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ara de Íegistro depreços gerenciada pelo Ministério da saúde não estârá sujeita ao limite piústo no item 4.6.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE RXGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
Rf,SERVA
5'1' A validade da Ata de RegistÍo de Pre4os será de 1 (um) ano, contado a paÍtiÍ do primeiro dia útil
subsequente à data de diwrgação no pNCp, podendo Àer pronogada por igual peíàdo, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado ó preço vantalãso.

5'1'1' O contrato decorrente da ata de regiitro de preços teú sua vigência estabelecida no próprio
insrrumento contratuai e observaú no momento da conirataçáo " u ã,iu exercício financeiro a
disponibilidade de céditos orçamentários, bem como a previsão nã plano plurianual, quando utt."pu..a. r
(um) exercício fi nanceiro.

-. 5:!.2. Na formalização do conÍÍato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos céditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantesÍegistÍados na ata será formalizada peto órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de eãpeúo de despesa,
autorizaçáo de compÍa ou outro instÍumento hábil, conforme o art. g5 da I_ei n" 1,4.13i, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que tÍata o item 5.2. deverá ser assinado no pÍazo de validade
da ata de registro de preçrs.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 1.24
da I-ei n" 14.133, de 2021.
5'4. Apos a homologaçáo da licitâção, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização
da ata de registro de presrs:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantilativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não pioposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital ou no edital de licitação e se obiigaÍ nos limiies dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de aúexo, o registÍo dos licitantes que:
5.4.2.1. Aceitarem cotaÍ os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantivercm sua proposta. original.

- - - 5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ÍegistÍados na ata.
5.5. o registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de resãrva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceilarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatrário antecedeúo aqueles que mantiverem sua proposta original. '
5.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporáo o cadasiro de resewa a que se refere o item 5.4.2-2
somente seÍá efetuada quândo houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. ouando o licitante vencedor não assinar a ata de registÍo de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no edital de ticitação; e

5.7.2. Ouando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
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7.1.3. Se

cancelamento da
mais vantajosa.

5.9. Apos a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado pâÍa assinar a ata
de registro de preços, no prÍrzo e nas condi@es estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sançóes previstas na ki no 14.133, de 2021..

5.9.1. o prazo de convocação podeftá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual peíodo, mediante
solicitação do licitantc convocado, desde que apresentada dentro do prazo, dwiCamente jui;tiÍicada, e que
a justificativa seja aceita pela Administraçáo.
5.10. A ata de Íegistro de pÍeços seú assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no pmzo e nas condiçóes estabelecidos
no edital ou no edital de licitasáo, e observado o disposto no item 5.7, observando o itém 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocâr os licitantes remanescentes do cadastÍo de reserva, na ordem de
classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contÍatação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizago nos termos do
edital ou do edital de licitação, poderá:

5.12.1. Convocar para negociaçáo os demais licitantes remanesc€ntes cujos pregos foram
registrados sem reduçáo, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preçl melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condi@es ofeÍtadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando fÍustÍada a negociaçáo de melhor condiSo.

5'13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi@s
estabelesidas, mas não obrigará a Administra@o a cr:ntrataÍ, íacultada a realização de iiciiação específica
para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERÁÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRÂDOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redu$o dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situaçÕes:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências inc.lalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como
pactuada, nos teÍmos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criaSo, alteraçâo ou extinção de quaisquer tributos ou encÍrÍgos legais ou a
superveniência de disposiçoes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuaso
sobre os preços registÍados, nos termos da lri no 1.4.1.33, de 2021,.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contÍatação;

6.1.3.2. No caso da repactuâção, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contrataçâo.

7. NEGOCTAÇÃO DE PREÇOS REGTSTRADOS.
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticâdo no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a reduçáo do
pÍeço Íegistrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, serr aplica@o de penalidades
adminislÍativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificaçáo, pâra veÍificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocaú os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

náo obtiver êxito nas negociaçóes, o
ata de rcgistro de preços, adotando as

órgão ou entidade geÍenciadora procederá ao
medidas cabíveis para obtençáo de mntratação
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8. REMANEJAMENTO DAS QUÀNTIDADES REGISTRÁDAS NA ATA DE REGISTRO DE
PR.EÇOS
8.1. As quantidades pÍevistas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pÍeços poderáo
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e nâo
participantes do registro de preqos.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participânte para óÍgão ou entidade participante;
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pÍetende contratar seú
considerado participante Í)aÍa efeito do remanejamento.
8.4. Competiná ao órgão ou à entidade gerenciadoÍa autorizaÍ o Íemanejamento solicitado, com a redu$o
do quantitativo inicialmente informado pelo órgâo ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofreÍ Íeduçáo ilos quantitâtivos informados.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITAI\ÍTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1. O regisÍo do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem moaivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pmzo estabelecido pela

Administraçáo sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese pÍevista no aÍtigo 27, § 20, do Decreto

no I I .462, de 2O23; ou
9.1.4. Sofrer san$o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da I-ei no 14.133, de 2O21.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de san@o prevista nos incisos III ou IV do câput do art.
156 da ki no 14.133, de 2021, caso a penalidade apücada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de ÍegistÍo de pÍeços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante deci

,x Rua Gateria Geatit C.rdoso, 20 - Centro, 63.700-000

7.1'4. Na hipótese de redução do preço Íegistrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata dã registro de preços para que a'valiern a
conveniência e a opoÍunidade de diligenciarem negociação mm viitas à alteração contratúal observado
o disposto no aí. 124 dallúi no 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomaÍ-se superior ao preçn registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigagoes estabelecidas na ata, sená facultado ao fomecedor requeÍeÍ âo gerenciador a
alteraçáo do preço registrado, mediante comprovação de fato supervenienL que sufostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fomecrdor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentaçáo comprobatória ou a planilha de custos que demonstÍe a inviabiHàade do preço regiitrado
em relaçáo às condiçóes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de não comprovaçâo da existência de fato superveniente que inviabilize o
preç, registrado, o pedido seú indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá
cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na I-ei no 14.133, de 2021, e na legislação apliciável.

7.2.3. Na hipótese de canc€lamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterioÍ, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifrcação, para verificar
se aceitam manter seus preçros registrados, obsewado o disposto no item 5.7.

7,2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preçros, nos termos do item 9.4, e zdotatá as medidas cabíveis para a
obtençáo da contrâtação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçâo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme pÍevisto no item 7 .2 e no item 7 .2.1, o órgáo ou entidade gerenciado ra aÍtalizarâ o
preço registrado, de acordo mm a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora mmunicaú aos órgãos e às entidades que tiveÍem
firnadc ccntratos decorÍentes Câ at3 de régistrc Ce preços scble a efeÍiva alteraçãc dc preçc registrado,
para que avaliem a necessidade de alteÍaÉo contÍatual, observado o disposto no aÍt. 124 da l-ei n" 74.133,
de 2021.
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fundamentada, decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto peÍduÍarem os efeitos da san$o.
9.2. O cancelamento de registros nas hiÉteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classi{icaçáo.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

ÍegistÍo de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

j ustiÍicadas:
9.4.l.Por ruzin de interesse púbüco;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3- Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos aÍigos 26, § 3o e 27, § 40, ambos do Decreto no

1t.462, de 2023.

IO. DAS PENALIDÂDf,S
10.L. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estahlecidas

no edital de licitaçáo.
10.1.1- As sanções também se aplicam aos integrantes do câdastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após teÍem assinado

a ala.
1O.2. É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. ?, inc. XIV, do Decreto f 11,.462, de 2§23), exceto nas

íipót"r"s em que o descumpÍimento ússer respeito às contrata@es dos órgãos ou entidade paÍicipante,

caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicação da penalidade (aí. 8p, inc, DÇ do

DecÍeto no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas nà item 9.1, dada a necessidade de instawação de procedimento para cancelamento do Íegistro

do fornecedor.
11. CONDIÇÔES GERAIS
11.1. As condiEoes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obriga@es da ÀOministraqao e do fornecedor registrado, penalidades e demais condi@es do ajuste,

enconham-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicaçáo por pÍe.{o global de grupo de itens, só será admitida a contrataçáo de parte

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou

a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a pÍesente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada ópia aos demais órgãos

paÍicipantes (se houver).

CRATEÚS/CE,

Detenúor da Ata de Registro de Preços

Representante legal do fornecedor registrâdo
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